
 

 

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA DESONERADA 

E NÃO DESONERADA CONFORME SINAPI/RS 

Declaro para os devidos fins que o percentual de encargos sociais utilizados para 

o orçamento da obra em questão obedece ao estabelecido no SINAPI, conforme 

composição discriminada abaixo: 

 

Tio Hugo, 18 de abril de 2024. 
 


